
PAUTA Nº 008/24, de 19/04/2024 
 

ART. 155, INCISO III DO REGIMENTO INTERNO 

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PRAZO: 06 DIAS ÚTEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 29/04/2024 

 

 

1. Proj. de Lei nº 442/2024 – PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 61 – Altera e 

revoga dispositivos da Lei nº 3.843, de 27 de junho de 2016.  

2. Proj. de Lei nº 443/2024 – PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 62 – Autoriza 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 

7.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Departamento Estadual de Trânsito – 

Detran. 

3. Proj. de Lei nº 444/2024 – PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 63 – Autoriza 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o 

valor de R$ 1.921.492,53, e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até 

o valor de R$ 38.129,33, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – Sepog.  

4. Proj. de Lei nº 445/2024 – PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 64 – Dispõe 

sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2025. 

5. Proj. de Lei nº 446/2024 – DEPUTADO ALEX REDANO – Institui o “PORTAL 

TEA” no âmbito do estado de Rondônia e dá outras providências. 

6. Proj. de Lei nº 447/2024 – DEPUTADO ALEX REDANO – Institui a 

identificação do veículo de transporte de pessoas com o Transtorno do Espectro Autista – 

TEA. 

7. Proj. de Lei nº 448/2024 – DEPUTADO ALEX REDANO – Determina que todas 

as escolas públicas do ensino fundamental e médio do Estado de Rondônia apresentem aos 

seus alunos, ao menos uma vez no ano letivo, o Programa Educacional de Resistência às 

Drogas e à Violência – PROERD, e fixa outras providências. 

8. Proj. de Lei nº 449/2024 – DEPUTADO LUÍS DO HOSPITAL – Declara de 

Utilidade Pública a Associação dos Produtores de Leite Rural - ASPROLER do Estado de 

Rondônia. 

9. Proj. de Resolução nº 65/2024 – DEPUTADO DELEGADO CAMARGO – 

Altera o § 2º do artigo 2º da Resolução n° 543, de 17 de maio de 2023, que dispõe sobre a 

criação de Frentes Parlamentares no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia – ALE/RO. 

 

 


